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RESOLUÇÃO 302 
 
 
 

ESTRUTURA ORGÂNICA E FUNCIONAL DA SECRETARIA-GERAL: 
DESPESAS PROTOCOLARES 

 
 
 
 O COMITÊ de REPRESENTANTES, 
 
 TENDO EM VISTA  Os Artigos 35 e 38 do Tratado de Montevidéu 1980, a 
Resolução 60 (XIII) do Conselho de Ministros e a Resolução 301 do Comitê de 
Representantes. 
 
 LEVANDO EM CONTA  O Relatório da Presidência da Comissão de 
Orçamento por Programas, 
 

RESOLVE: 
 

 
PRIMEIRO.- Criar, para o orçamento 2006, uma parcela de despesas 

protocolares para os Subsecretários que será regulamentada pelo Comitê de 
Representantes. 

 
 SEGUNDO.- Até a regulamentação dessa parcela, autorizar a cada um dos 

Subsecretários a utilizar durante o segundo semestres de 2005 até um total de US$ 
1.200 (mil e duzentos dólares americanos) do Item 1 – Retribuições e Custos de 
Pessoal, subitem orçamentário 1.4 – Despesas de Representação, para cobrir as 
despesas protocolares que forem geradas nesse período, com a prestação de contas 
das despesas. 
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